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STF liberalicitacéo para compra deremédio pelo
Ministério da Saude

02/04/2024

O ministro André Mendonca, do Supremo Tribunal Federal, determinou a retomada de licitacdo, promovida pelo
Ministério da Salide, para a aquisic¢éo do medicamento Alfaegpoeting, indicado para o tratamento de anemia e insuficiéncia
renal crénica.

O relator afastou decisdo do Tribunal de Contas da Unido (TCU) que
havia suspendido o andamento do processo licitatdrio e permitido a
participacdo de empresa ha concorréncia sem ter o registro do
medicamento na Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitéria (Anvisa).

A liminar foi concedida em Mandado de Seguranca apresentado pela
Blau Farmacéutica S.A., participante da concorréncia. A companhia
alegou que a empresa chinesa Nanjing Pharmacare Co. Ltd.,
representada no Brasil pela Auramedi Farmacéutica Eireli, ndo tem
registro sanitério do medicamento na Anvisa, e solicitou a TCU medida
cautelar para que fosse afastada a exigéncia prevista no edital, afim de
viabilizar sua participacéo no pregdo eletrbnico.

A autora do pedido afirmou que a decisdo do TCU cria excecdo nao
prevista pela Anvisa e afronta 0 marco legal brasileiro, pois permitiu que
alicitacdo ocorresse com a participacado de empresa sem registro
sanitério do medicamento.

Protecao a saude publica

Em andlise preliminar do caso, o ministro André Mendonga considerou indevida aingerénciado TCU no procedimento
licitatorio. Em sua avaliacdo, a dispensa de registro junto a Anvisa para fornecimento de medicacéo, sem que hgjauma
situacdo excepcional, além de oferecer risco a salde publica, parece afrontar alegislacdo sanitéria (Leis 6.360/1976 e
8.080/1990).

Mendonga lembrou que ajurisprudéncia do STF (Tema 500 da Repercussdo Geral) entende que o registro na Anvisa
constitui o requisito previsto pelo legislador brasileiro para protecéo a salde publica, atestando a eficacia, seguranca e
gualidade dos farmacos comercializados no pais.

De acordo com o ministro, € por essa razao que as empresas que participam de processos licitatdrios destinados ao
fornecimento de medicacBes no &mbito do Sistema Unico de Salde (SUS) necessitam do registro.

O relator explicou, ainda, que a exigéncia pode ser dispensada em situactes excepcionais devidamente regulamentadas
pelas autoridades da area da salide, porém esse ndo € o caso dos autos. A seu ver, ao dispensar registro, 0 TCU ndo
observou critérios técnicos da &rea da salide, apenas considerando o preco razodvel praticado no mercado. Com
informagOes da assessoria de imprensa do Supremo Tribunal Federal.
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